
GOVERNO^MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o Povot

Gêsrào 2O2712O21

AVI§O DE LICITACAO

-

MODALIDADE: PREGÃO PNESENCIAL N". OO7 NO22

PROCESSO N" 029n022

A Prcfeitua Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato GÍosso toma público

que nos termos das Leis t0.520 de 17107/02 e 8.666 de 21/06193, com as alterações subsequentes

a abertura de processo licitatório pregão presencial para futura e eventual contratação de

pmprcsa eepeciallztda trA prerÍação de serviço de lavagem de veículos, visando aÚender as

Decg3sldâd6 da Prefeitura de Santo Antônio do Leste e §uas Secretarias. Poderá paÍicipar

do certame quaisquer fulteressados que atenda as exigências e condições devidamente

estabelecidas no Edital e cuja atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação.

A abernra do processo dar-se-á às 08:00 horas do dia 19 de

abril de 2022, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primaver4 n'292, Jardim

Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas rás

13:00 horas no Prédio da hefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goias,

367 Jardim §anta Inês, tetefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

(licitacao@sautoanúoniodoleste.mt.gov.br)' ou iodoleste.mt. .br

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de abril de 2022.
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preg.p prÀsero|l I. att n a .y.úa aíi@.F ae .íÇÍ. ês-
pêdatzad. rãlllo d.lfvls. a |EêÍn - v.lculos, ússndo
atê4-r i! 'ta-|lí,s da |lúoit't I tasio l.rnio do Llst o
Su{ S€.íeUI, àaÍá paüpaÍ CO rí.íne qtJ..cuêí int Ga&)s
quê íendâ à r|lE ê cúaÍoes tlrt. ent€ r-êl6ci(- 3 Edi-
lâl e qrja âtivba ,Irtsad8, Éãnja o tati o'r sdvl{. desE tt.{áo.
A ahítrra ô ,úüF dars.{ às oair lzãs .a a 19 ú lút de
2022. nâ Càíút U.,*ipál d. Vs.eaú.., b.aliz.& ú ruâ Priúv€râ.
nô 292, Jârdim 6âltL hâs, Muttlpio d. 8.ú o Ânrôôb ôr Lesta - lrT-

O €dllãl comd.ro poddií s€r â.lquiíicto d€.07:00 horú ás 13:m hoÍÀs
no ftdio da Mlurr Muni*ral de &do 

^ntônlo 
do Lestê rtüádo a

Av. Goiás. 387 Jâíün S8ríá lítêa, tetelbn. (66) 348&1080 - 348&1a59 -
348&1292 ou pêlo E.íiâil: (licl&ao@r oantoíloiloast .mai6v,b4,
ou (Bú1,.sanlô.ntoolodôlestê.ln|.gov.bí),

Sanb AnlônD do L..b - MT, 0r dê a0Í{ rra 2022.
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L€[ lluÍcip.l lf 0:P/âXr1 de t7 óo agú ô 2001.

^íto 
t . O. Ílo,ta ssão ôslinab. a +li=Co rG ddr.tbs d€

deÁpéâs dâ. aagdnis. dotsÉê. o.F[Enta.las.

Se6tâÍiâ ttnbpal dÊ Sa'ida

27.812.5013.202 t§.&.30 - iHêík ó CoÉuÍrlo Ra t00,00

i, 4' - A p.. aaÉo dc Coü. dêv€.á {Í ríãtú d.núo do pÍazo &
\.to 1çrtal Oia l cufa dâ daL do Íê.aahaíto ô fir.rláÍio ô Íalourc-

ía.

Arütc 5' . E.ü fonalh àlÉna dn virú t|! rleta dê rl. puHicâ{ào, Ísvo-
geo& as daspo.l9ô- lrtr con!4,b.

RE(SrR d
PUBI'CA§E

CUT'RA§À

GÂ!'IEIE DOfIS'EÍO
E*0í DEÂl .0lr@

diai,luni€jpJríC/irÍrnm . üyw.âmín.oí!.b.

P.lt A^:_
RSS (r^,,i

-taÉitll ,r;'/

-'r4_._

JOSE A'TATERIA VIEIRA AIVES

IREFÉITO XUTIICIPAL

Rêgistrâda nâ SêcÍsl,aía dê ÂdminislràÉo € Planôjam€nto € Publicada
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PREFEITURA TUTrcIPAL OE §ÂNTO ÁNTOIiIO OO LÉSTE
POR]^R|A N..154/2022 DE: 0'l D€ ABRIL DE 2022

COI{CEDE FÉRIA§ REMUNERADÂS Â (o) SERVIDoR (Â) EÍxRsE vI.
I.ELA Í'€ OI.JVÉIRA COSTA DESTA FREFEMJRA MUNICIPÂL.

JO§E AFIATEIA trERA ALVES, PÍeÍeito Mun'dpsl dâ Saílto Antôob
do LeiL, Eí8ro de Malo Gmsso, no uso de suas âlribuiÉês legãis.
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1. , CdEdêÍ fádaç â (o) s€ívidor (a) efêtivo (â) EDIRSE vllELA

0€ Otlt E A CO.STÀ sÍr 01n1l?g22 â §MlTa, @tÍ, pêÍíodo âqulsr-
tvo do tl/0t/2o19 a 3y0720m, com Íclomo as slras etividades em ,'de
l,lalo dâ 2022.

?..ágtdo Úí{c. - o (A) s€.vidor (â) adma dhdo (a) roc€tffi o adidonal
dê íéri.. ÊtvEto am Lei.

AÍL 2. . Dak*lrrnar âc óígáos comp€teítê§ que ioíiê as pmúdândâs

necÉstáÉs parâ a exeolção desta poíleÍiâ.

^rt 
3 . E*t Portâriâ en!Ê em vigor nâ dâtá de sua pubtic€Éo.
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GÂBNEIE DO PREFEÍTO

Éx: 0l 0€ AIRIL D€ ztal
JOSE AtrTAIEiÀ VIEIRA ALVES PREFEITO XUI{ICIPAL

R€gislrh na Se(ÍelaÍia de AdministrâÉo e Pbnqâírlento e Publicada
po. afxqâô ôÍn locd ê c6ürínê, conídnê na l€islaÉo êm ügoí.

luls c^RLos REzEt{oE

sÉcRETÁRto oE ÂDrllltsrRAçÀo E pLAiEJAxErro

PREFEMJRA ÍUI{ICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTÀR|A Nà. l5A/2022 DE: 01 DE ABRIL OE 2022

coNcGo€ FÉR!Às REI{UNERADAS A (o) sERVtooR (A) ara}tDA
CAta,ti@ TACCO DESÍA PREFEIIURÂ MUNICIPÂI.

JOSE AIIIAIEI VIEIRA ALVES. PtôGito iÂrnidpalde Saíto Ântônio
.lo Leía, Erbdo dê M€io GÍD§6o, no u§o ds suas aríibuiçó6s hgais.
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ân í'. Cooc.der lárL6 â (o) seÍvüoÍ (a)êHivo {â) ÂraANDA CAIAR-
GO Í&4 dn 01fu{r2ü22 a tí(N/2022, com penoô aqui§ti\o dê 01/
06/201, r 3ÍrOí2018, coín íeloíno as suas âtiüdedês em 16 de i,taio dê
20n.

?.ÉgE o Únlco - O (A) sêívido. (â) âdmâ cibdo (â) lêcebeÉ o âdicionet
de íéíies ÊÊvisto em Lsi.

árl ? . Dot€.manar ac óígâos coírpêlenl€3 qrro toííê as pÍovidâôcias
oecesal}lõ para a êxeorÉo dGstâ poÍtaía.

Art 3.. Ests Poílaria êÍÍra êm vigor na dâta de sua pubticâÉo.
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